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Processo administrativo 013/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e produtos de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender demandas do município de Novo Oriente do Piauí, durante o período de 12 

meses, conforme termo de referência.  

Recebimento de propostas: até 18/05/2026 ÁS 07:00hs. Abertura e análise das propostas:18/05/2026 

– 08:00:00hs. Sessão de lances:18/05/2026 – 09:30hs 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.novobbmnet.com.br ou www.tce.pi.gov.br  

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br 
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Processo administrativo 013/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O Município de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, através deste Agente de Contratação, 

designado pela Portaria 054/2026-GP de 06 de janeiro de 2026, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – 

Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br 

Recebimento de propostas: até 18/05/2026 ÁS 07:00hs. Abertura e análise das propostas:18/05/2026 

– 08:00:00hs. Sessão de lances:18/05/2026 – 09:30hs 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.novobbmnet.com.br ou www.tce.pi.gov.br  

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br.  

1.3. A forma de disputa será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando 

se ao licitante a participação em quantos itens do lote que forem de seu interesse.  

2. – DO OBJETO 

2.1– Contratação de empresa para fornecimento de materiais e produtos de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender demandas do município de Novo Oriente do Piauí, durante o período de 12 

meses, conforme termo de referência. 

2.2 – Essa licitação não será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte  

2.3-Essa licitação não comporta qualquer prorrogação contratual.  

2.4-O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, conforme termo de referência, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente processo licitatório, correrão à conta 

de recursos consignados no orçamento municipal, exercício financeiro 2026. Cota-Parte: 

FPM/FMS/FMAS/ 

FONTE: 020500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTOS - MANUTENCAO DA SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO E 

PLANEJAMENTO. PROJETO/ATIVIDADE:  04.122.0003.2007.0000. CATEGORIA: MATERIAL 

DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE: 020800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

CONSERVACAO E LIMPEZA DE UNIDADES PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0010.2016.0000 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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26.370,13. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE: 021001 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE. PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0009.2079.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE 

CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE 021101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL.  

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0013.2082.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 

33.90.30.00. FONTE 020800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MANUTENÇÃO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL. PROJETO/ATIVIDADE 12.361.0010.2063.0000. MATERIAL DE 

CONSUMO - 33.90.30.00. 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 

Contratação até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO:  

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

plataforma:  www.bbmnetlicitacoes.com.br, devendo protocolar o pedido na forma prevista no edital, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.1.1- A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas.  

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seu anexo.  

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de 

contratar;  

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;  

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  

7.1 - O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

7.1.3 - abrir as propostas de preços;  

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;  

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;  

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço;  

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente;  

7.1.8 - declarar o vencedor;  

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

7.1.10 - elaborar a ata da sessão;  

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET:  

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.  

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:  

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital.  

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

 

9.3 - Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.  

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o Agente 

de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.  

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

9.6 – Após o término da sessão de disputa, as ações no processo ocorrerão via sistema, todos os dias 

úteis das 08horas ás 18horas, sem necessidade de agendamento prévio. Durante esse período os 

interessados deverão estarem logados sob pena de não atendimento a chamamentos e a consequente 

perda de prazos, classificação/habilitação. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 

as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.  

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições 

constantes dos sub-itens: 10.2.1.1 ao 10.3.3:  

10.2.1.1 - Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e 

Termo de Referência.  

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL DO ITEM. 

10.2.1.3 – A proposta definitiva “realinhada”, deverá constar o preço total de cada lote/item e, somados 

os lotes/itens, o preço total proposto. 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações do lote/item.   

10.3.1 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico 

no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do 

licitante na ficha técnica por qualquer meio, sob pena de desclassificação.  

10.3.2 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações  
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10.3.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, 

encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 

licitado.  

10.3.4 - Será exigida a prestação de garantia de proposta, no momento da apresentação da proposta, 

sendo apresentada juntamente com a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, que serão requisitos de pré-habilitação. (art. 58, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

10.3.5 - A garantia de proposta de que trata o item 10.3.4. será de 1% (um por cento) do valor estimado 

da contratação dos itens em que a licitante possui interesse em participar, nos termos do entendimento 

consolidado do Tribunal de Contas da União. 

10.3.6- Juntamente com a proposta inicial (ficha tecnica), a licitante deve anexar a garantia de proposta 

prevista no item 10.3.4, em arquivo único ou em separado, como requisito de pré-habilitação, bem 

como comprovante de pagamento da mesma, ambas sem identificação, e ainda, Certidão de 

Regularidade da Seguradora e Certidão de Administradores da Seguradora junto à Superintendência 

de Seguros Privados do Ministério da Fazenda, sob pena de desclassificação. Se o condutor do processo 

não verificar a garantia da proposta, bem como, o comprovante de pagamento (ambos sem 

identificação), o participante será desclassificado e não participará da sessão de disputa de lances. 

10.3.7- Apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, nas modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021. A garantia deverá 

ser recolhida à Tesouraria da Contratante até um dia útil anterior a data marcada para apresentação das 

propostas.  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

10.3.8- A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10.3.9- Caso a garantia de proposta seja do tipo “Carta de fiança bancária”, deverá ser com firma 

reconhecida em cartório. 

10.3.10- No caso de opção pela garantia de proposta do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser 

mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 

Contratante, com firma devidamente reconhecida em cartório. 

10.3.11- No caso de opção pela garantia em título da dívida pública, deverão tais títulos serem 

acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atesta a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

10.3.12- No caso de opção por caução em dinheiro, o depósito será efetuado na conta específica da 

contratante, a saber: Caixa Econômica Federal, Agência 3887-3. Conta 38-9. Operação 006 – 

Município de Novo Oriente do Piauí. Cujo comprovante deverá ser entregue ao Agente de Contratação 
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na sala de licitação, situada na Rua 7 de setembro, 480, centro Novo Oriente do Piauí – PI, que emitirá 

o respectivo comprovante de recebimento. 

10.3.13- A garantia de proposta, bem como, o comprovante de pagamento, em um segundo momento, 

deverá ser juntada á documentação de habilitação, agora devidamente identificados, sob pena de 

inabilitação. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Agente de 

Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances.  

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item.  

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Agente 

de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma 

licitação.  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 

o Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da ordem 

sequencial.  

11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos) para o termino 

da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três 

– Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance 

de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 

duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 

02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 

partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.  

11.4.1 O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima.  

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 

a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 

Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 

os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital.  

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances.  
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12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

12.1 - O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 

podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 

sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.  

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 

de referência, o Agente de Contratação negociará a redução do preço com o seu detentor.  

12.2.1 – São passíveis de desclassificação a proposta de preço com lance de desconto superior a trinta 

por cento do valor orçado pela administração e que não conseguirem provar sua exiquidade e com 

desconto acima de cinquenta por cento do valor orçado, passíveis de desclassificação direta. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Agente de Contratação 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 

14.133/2021. O Agente de Contratação verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 

habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar da 

convocação pelo Agente de Contratação através do chat de mensagens.  

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 

justificado e aceito pelo Agente de Contratação.  

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.  

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Agente de Contratação.  

13. - DA HABILITAÇÃO:  

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados PÓS DISPUTA, 

conforme previsto neste edital, no prazo de 02 (duas) horas contados da convocação do Agente de 

Contratação, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 

plataforma www.novobbmnet.com.br. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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13.1.1 – O prazo previsto no item 13.1 poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação 

do interessado via “chat”. Essa solicitação somente será atendida se requerida dentro do prazo 

parametrizado em curso.  

13.2. Após análise habilitatória, franqueada vista aos interessados será aberto o prazo de 10 (dez) 

minutos para manifestação da intenção de interposição de recurso.  

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 2 

(duas) horas, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas 

neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente.  

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no setor de licitações desta Prefeitura, 

localizada na Rua 7 de setembro, 480, centro – Novo Oriente do Piauí – PI. CEP 64.530-000, das 08 h 

às 13 h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 

respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial.  

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente.  

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação. 

13.7 – Será exigida dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

13.6.1 - Para Habilitação Jurídica:  

13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

13.6.1.4 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 

7º, XXXIII da Constituição Federal.  
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13.6.1.5 – Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho, sob pena de desclassificação da licitante. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:  

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório 

de Distribuição da sede da licitante;  

13.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;(Art. 62, Inciso IV, 

Lei Federal Nº 14.133/2021);  

13.6.3 - Para Regularidade Fiscal:  

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;  

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;  

13.6.3.3 –Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante.  

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista:  

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

13.7- Para Qualificação Técnica:  

13.7.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento.  

13.8 - Outros documentos que condicionam a participação  

a) Certidão Negativa de Inidôneos expedida pelo Tribunal de Conta da União-TCU; 

b)  Certidão Negativa de Inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c)  Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

d) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

e) Certidão negativa de débitos – TCE do licitante; 

f) Certidão negativa de inidoneidade – TCE do licitante. 

13.9 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada por servidor habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

13.9.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 
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13.9.2 - O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento.  

13.9.3 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E COOPERATIVAS:  

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 

de junho de 2004, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa.  

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado.  

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Agente de Contratação 

convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 

deste edital.  

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o Agente de Contratação 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos.  

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura 

possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 

classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.  

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Agente de 

Contratação, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação 

de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital.  
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14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início 

do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.  

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Agente de 

Contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para 

o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.  

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, o Agente de Contratação o fará através do “chat de mensagens”.  

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item  

14.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas 

para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob 

pena de preclusão de seu direito.  

14.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de 

habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica.  

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Agente 

de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS  

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de Contratação informará aos licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que terão até 5 (cinco) minutos para a indicação de interpor 

recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. Transcorrido esse prazo, não caberá 

mais recurso. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos 

às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de licitações localizada 

na Rua 7 de setembro, 480, Centro, Novo Oriente do Piauí – CEP 64.530-000, das 08h às 13h, aos 

cuidados do Agente de Contratação responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de 

Contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório.  

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 

declarado vencedor.  

16.2 - Nos demais casos, o Agente de Contratação fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 

vencedor(es).  

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento.  

17. - DA CONTRATAÇÃO:  

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.  

17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 

contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à 

contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.  

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

manutenção da habilitação, será convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 

classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital.  

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato 

com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no 

certame.  

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.  

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito 

e também integrará o Contrato.  

18. - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO  
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18.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

18.2-O objeto será contratado pelo preço ofertado, sendo reajustado anualmente de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

18.3-O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, 

tais como frete, tributos, transporte, entre outros.  

18.4 O preço ofertado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21 

18.5-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

18.6 -No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

18.7-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.8-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

18.9-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

18.10 O reajuste será realizado por apostilamento.  

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - Compete à Contratante:  

19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos.  

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

20.1 - Compete à Contratada:  

20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos e prestar os serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital.  

20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para 

utilização.  

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato.  

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO  
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21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues de forma imediata, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, contados a partir da data da solicitação feita pelo Gestor do Contrato, nas condições estipuladas 

neste edital e seus anexos.  

21.1.1 – A entrega do produto obedecerá ao cronograma físico-financeiro anexo à este Edital.  

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Recebimento ou por servidor 

responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo 

máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.  

21.2.1 – A entrega do produto deverá ser feita na Rua 7 de setembro, 480, Centro, Novo Oriente do 

Piauí – CEP 64.530-000, das 08hs às 13hs, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse 

horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 

não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento 

do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem 

pedidos e entregues.  

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS 

– CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado.  

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, 

o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.  

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.  

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a 

proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 

garantidos o contraditório e a prévia defesa.  

23.1.1 - advertência;  

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado;  
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b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;  

23.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. § 1º O valor da multa aplicada será descontado do 

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado 

judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do 

termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. § 2º A contagem do período de atraso na execução 

dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 

estabelecido para o cumprimento da obrigação.  

24. - DISPOSIÇÕES FINAIS:  

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a CONTRATANTE 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Novo Oriente do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura 

Municipal de Novo Oriente do Piauí com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o 

término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os 

fins legais.  

24.6 - É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Neste 

momento o Agente estabelecerá o prazo que julgar necessário para sanar inconsistências. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Piauí.  
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24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital.  

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação, comunicando 

devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.  

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.  

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Valença do Piauí.  

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:  

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;  

24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

24.14.3 – Anexo III – declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, art. 61, inciso I da Lei Federal 

Nº 14.133/2021;  

24.14.4 – Anexo IV – declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21; 

24.14.5 – Anexo V – declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta. Art. 63, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/21. 

24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). Lei 

Complementar 123.  

24.14.7 – Anexo VII – Minuta do Contrato 

 

Novo Oriente do Piauí, 04 de maio de 2026 

 

Francisco Antônio Soares 

Agente de Contratação   
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PREGAO ELETRONICO Nº 06/2026 

ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa 

para Contratação de empresa para fornecimento de materiais e produtos de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender demandas do município de Novo Oriente do Piauí, durante o período de 12 

meses. 

DA JUSTIFICATIVA:  

As aquisições, visam o atendimento às necessidades do objeto do certame em foco, imprescindíveis na 

manutenção da limpeza e higienização dos órgãos públicos do município.  

DO AMPARO LEGAL:  

O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado na Lei n° 14.133/2021. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO A SER LICITADO 

ITEM DESCRIÇÃO (MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS) UND QUANT M. UNT 
VALOR 

TOTAL 

1 

Ácido muriático 1l: para limpeza de vaso sanitário, e desobstrução de 

esgotos, embalagem com 1000ml, com dados de identificação do 

produto marca do fabricante, data de fabricação, precauções, cuidados e 

prazo de validade cx c/ 12   

Cx  54 152,33 8225,82 

2 

Água sanitária, frasco com 1 litro, contendo entre 2,0% a 2,5% de cloro 

ativo estável por 6 meses. Deverá ser entregue acompanhado da FISPQ 

- Ficha de informação de segurança de produtos químicos. 

Cx  370 42,48 15717,6 

3 

Água sanitária galão 5Lt composição química: hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação: lavagem e alvejante 

de roupas, banheiras, pias, tipo: comum 

Und 480 18,33 8798,4 

4 
Álcool em gel, concentração asséptico e hidratante para mãos, sem 

coloração, frasco com no mínimo 12x500ml 
Cx  65 111,42 7242,3 

5 

Álcool etílico normal, frasco com no mínimo 1LT, deverá ser entregue 

acompanhado da FISPQ - Ficha de informação de segurança de produtos 

químicos 12 x1l 

Cx  110 157,33 17306,3 

6 

Amaciante, frasco 2 litros. líquido contendo tensoativo catiônico, 

conservantes, corantes, o pacificante, fragrância e água. componente 

ativo: cloreto de dialquil dimetil amônio. fragrância suave.  Caixa 6x2lts 

Cx  130 75,15 9769,5 

7 

Cera para polimento, líquida, incolor, para pisos, registro no ministério 

da saúde. embalagem plástica com 750ml, contendo o nome do 

fabricante. data de fabricação e prazo de validade, cx c/12 unid 

Cx  400 92,45 36980 

8 
Desinfetante aspecto físico liquido aplicação: desinfetante e germicida 

frasco de 2 litros; fragrância lavanda. 6x2lts 
Cx  450 47,74 21483 

9 

Detergente de louca liquido 500 ml neutro validade mínima de 12 meses 

Sua formula reúne eficiência na limpeza rendimento e economia A 

concentração de ativos com alto poder de limpeza em sua composição 

garante a completa remoção das sujeiras Entrega em caixa fechada c 24 

unidades cada   

Cx  470 67,22 31593,4 

10 
Esponja de lã de aço, composto de aço carbono, arcondicionado em saco 

plástico, contendo 8 unidades com peso liquido de 60grs. Pct 14x8und 
Pct 420 34,67 14561,4 

11 
Esponja multiuso de limpeza, dupla face (verde e amarela), pacote com 

4 unidades medindo 110 x 75 x 20mm cada. Caixa 60x1  
Cx  175 75 13125 

12 

Inseticida spray, multi-ação. composto de: esbiotrim (93%); imiprotim 

(50%)permetrina (90%) água deionizada citronela; bht; butano 

propano;oleato de poliglicerol; n-parafina;principio ativo imiprotrina 

0,020%,permetrina 0,050% esbiotrina0.100%. frasco com 300 ml. 

12x300ml 

Cx  15 130,32 1954,8 
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13 

Limpa alumínio líquido, embalagem de 500 ml: composição básica: 

tenso ativo aniônico, sulfônico; conservante, abrasivos, corante e 

veículo; tipo líquido; com validade de 2 anos; acondicionado em frasco 

plástico, embalagem certificada pelo inmetro. Caixa 24x500ml 

Cx  220 75,79 16673,8 

14 

Limpa-vidro, aspecto físico: líquido, características adicionais: 

pulverizador com gatilho, validade mínima 3 anos, apresentação: frasco 

de 500ml. cx 12 x 500ml 

Cx  40 85,7 3428 

15 
Limpador de cerâmica 1lt - composição: ácido sulfônico, tensoativo não 

iônico, fragrância, corante e água. Cx 12x1L 
Cx  40 87,06 3482,4 

16 

Lustra móveis. Frasco 200ml. Composição: Ceras, silicones, 

emulsificantes, espessante, conservante, solvente alifático, coadjuvante, 

fragrância de lavanda e água. Frasco resistente com tampa e bico. Cx 

12x200ml 

Cx  50 81,72 4086 

17 

Limpador multiuso tradicional liquido de alta qualidade composição 

básica: tensoativo não iônico biodegradável, sequestrante, alcalinizante, 

preservativo, corante, perfume e água embalagem com 500ml. Cx 

12x500ml 

Cx  45 75,64 3403,8 

18 

Odorizante de ambientes spray 360ml - odorizador aerossol para 

aromatizador de ambiente automático, fragrância lavanda, embalagem 

360ml. Caixa 12x360ml 

Cx  160 204 32640 

19 

Pedra sanitária, com mínimo de 25g, com suporte (gancho) e rede de 

proteção. Ação detergente. Fragrâncias Sortidas: Lavanda, Citrus, 

jasmin, floral. Caixa 12x25g 

Cx  120 39,23 4707,6 

20 
Sabão em barra, pacote com 5 barras de 200g cada, glicerinado, 

fragrância suave. 50x500g 
Cx  220 121,22 26668,4 

21 

Sabão Pó, aspecto físico, composição tensoativo aniônico, tamponantes 

e corantes; Características Adicionais: Branqueador ótico, essência, 

alvejante e carga. Código CATMAT 436764. Observações 

Complementares: Azul, acondicionado em caixas de 20x500g 

Cx  330 144 47520 

22 

Sabonete 90g em barra, glicerinado, com peso de 90g, embalado 

individualmente, com registro junto ao Ministério da Saúde e indicação 

do prazo de validade do mesmo.  12x90g 

Dz 30 35,45 1063,5 

23 

Sabonete líquido, Frasco pet com 500 ml tampa rosqueável com válvula 

pump tipo bico de pato, produto de alta resistência produzido em 

plástico leitoso de primeira qualidade, fragrâncias variadas. 12x500ml 

Cx  20 169,12 3382,4 

24 
Avental de segurança. aventais de segurança para cozinha na cor branca 

com tiras de amarração 
Und 400 7,25 2900 

25 
Balde plástico reforçado, com alça de arame galvanizado, capacidade 10 

litros.  
Und 80 13,76 1100,8 

26 

Cesto p/ lixo em plástico 10l - produzido todo em plástico polipropileno, 

telado, medidas aproximadas 270 x 275mm, capacidade para 10 litros, 

embalagem contendo marca do fabricante 

Und  80 13,65 1092 

27 
 Coador para café em tecido 100% algodão, na cor branca, dimensões 

20 cm de comprimento, em variação /- 01 cm 
Und  120 6,93 831,6 

28 
Colher descartável para refeição cor branca fabricada em poliestireno 

virgem resistente tamanho adulto embalagem com 50 unidades   
Pct 480 5,33 2558,4 

29 
Copo descartável 180 ml (pp) poliproleno, com as normas da ABNT - 

caixa com 25 pacotes contendo 100 unidades cada 
Cx  280 140,27 39275,6 

30 
Copo descartável 50 ml p/ café - caixa com 50 pacotes contendo 100 

unidades cada.  Cx 50x100 
Cx  230 154,2 35466 

31 
Escova higiênica para limpeza de vaso sanitário, cerdas de polipropileno 

curta/grossa cabo entre 18 e 20cm com base plástica resistente. 
Und  70 15,47 1082,9 

32 
Escova plástico multiuso: para limpeza doméstica, com cerdas em 

nylon, suporte em plástico, ideal para lavar roupas, tamanho média 
Und 140 5,18 725,2 

33 
Flanela para limpeza na cor laranja, 100% algodão, com costuras 

laterais. Medidas mínimas de 38cm x 58cm 
Und  250 4,55 1137,5 

34 
Fosforo em madeira 1x10x40 composto em vegetal e mineral, 

apresentado na forma de palito, com ponta em pólvora, com 
Pct  80 4,4 352 
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identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade 10x1 

35 

Lenço de papel folha dupla suave 00052509 testado 

dermatologicamente tamanho mínimo de 20 x 12cm caixa com no 

mínimo 50 unidades   

pct 400 2,95 1180 

36 
Luva de limpeza látex borracha natural superfície lisa ambidestra não 

estéril com pó bioabsorvível descartável tamanho P  
Par 360 7,07 2545,2 

37 
Luva de limpeza látex borracha natural superfície lisa ambidestra não 

estéril com pó bioabsorvível descartável tamanho M 
Par 360 6,86 2469,6 

38 

Pá para lixo plástico, em chapa de aço com cabo grande. material cabo: 

madeira. comprimento cabo: de 60cm até 70 cm. características 

adicionais: com cabo perfeitamente reto e lixado ou plastificado. 

Und 80 15,41 1232,8 

39 
Pano de prato 100% algodão alta capacidade de absorção gramatura 

entre 120 e 200gm² lavável e durável na cor branca 68cm x 90  
Und 340 5,74 1951,6 

40 
Pano de limpeza de chão, algodão cru, alvejado, tipo saco, reforçado, 

medindo 80x60 cm 
Und 430 5,23 2248,9 

41 

Papel higiênico, rolo branco picotado e gofrado, de folha simples com 

30 metros de alta qualidade. Material: 100% fibra celulósica. Fardo 

16x4unid. 

Fd  480 102 48960 

42 

Papel Toalha; Papel toalha branco, em bobina, sem odor, absorvente e 

resistente, com controle bacteriológico. Medidas: 20 x22cm, folha 

dupla, picotada e gofrada,100% celulose virgem Embalagem: 2 rolos, 

cada um com 50 folhas. Embalagem fardo c/12rolos   

Pct  160 64,49 10318,4 

43 
Palito dental com 100 unidades composição madeira dimensão da 

embalagem 29cm x 29cm x 8cm, com embalagem 16g.  
Cx  800 2,77 2216 

44 
Prato descartável resistente; prato fundo; altura: 1.4 cm; largura: 15 cm; 

10 unidades por embalagem. caixa c/100 pacotes 
Cx  16 286 4576 

45 
Rodo de base de borracha com 80cm, com cabo de madeira de no 

mínimo 1,40m, reforçado 
Und  310 16,67 5167,7 

46 

Saco plástico para lixo, capacidade de 15 litros, medindo 40 x 58cm 

(com tolerância de + ou - 1cm nas medidas), espessura mínima de 5 

micras (0,005), sem solda lateral, com fundo em solda dupla simples, 

embalagem fardo 25 x10unidades.  

Fardo 180 150 27000 

47 

Saco plástico para lixo, capacidade de 30 litros, medindo 60 x 62 cm 

(com tolerância de + ou - 1 cm nas medidas), espessura mínima de 5 

micras (0,005), sem solda lateral, com fundo em solda dupla simples, 

embalagem fardo 25 x10unidades. 

Fardo 220 150 33000 

48 

Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros, com 8 micras (no mínimo) 

dimensões mínimas: 63cm de largura X 80cm de altura. Peso mínimo 

da embalagem: 4 kg. Específico para acondicionamento de resíduos 

comuns. Produzido de acordo com as normas ABNT NBR 9191 

(5/2008). embalagem fardo 25 x10unidades.  

Fardo  280 150 42000 

49 

Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, com 10 micras (no 

mínimo), dimensões mínimas: 75cm de largura X 90cm de altura. Peso 

mínimo da embalagem: 6,70 kg. Específico para acondicionamento de 

resíduos comuns. Produzido de acordo com as normas ABNT NBR 

9191 (5/2008). embalagem fardo 25 x05unidades..  

Fardo 220 150 33000 

50 

Saco plástico para lixo, capacidade 200 litros, com 10 micras (no 

mínimo), dimensões mínimas: 95cm de largura X 120cm de altura. Peso 

mínimo da embalagem: 13,65 kg. Específico para acondicionamento de 

resíduos comuns. Produzido de acordo com as normas ABNT NBR 

9191 (5/2008). embalagem fardo c/20unidades.. 

Fardo 450 38 17100 

51 
Vassoura de pelo c/ cabo, sintético para piso com base no mínimo 30 

cm, com cabo de madeira medindo aprox. 1,20 cm 
Und   190 15,1 2869 

52 
Vassoura de piaçava, para piso com no mínimo 30cm, base de madeira 

com cabo medindo aproximadamente 120cm 
Und  180 15,49 2788,2 

  TOTAL     3381,57 660.958,82 
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente processo licitatório, correrão à conta de 

recursos consignados no orçamento municipal: FONTE: 020500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTOS - MANUTENCAO DA SEC. 

MUNIC. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO. PROJETO/ATIVIDADE:  

04.122.0003.2007.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE: 

020800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONSERVACAO E LIMPEZA DE 

UNIDADES PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0010.2016.0000 26.370,13. CATEGORIA: 

MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE: 021001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.0009.2079.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE 

021101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENCAO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL.  PROJETO/ATIVIDADE: 

08.244.0013.2082.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00. 

PRAZO DE FORNECIMENTO:  

O prazo para fornecimento do objeto ocorrerá durante o período de 12 (dozes) meses, contados da 

assinatura de termo contratual, podendo ser prorrogado por igual período conforme conveniência da 

administração.  

UNIDADE FISCALIZADORA:  

Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com os o Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

Caso seja verificado alguma falha quanto aos fornecimentos, a CONTRATADA será notificada pelo 

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias para substituição dos mesmos.  

FORMA DE PAGAMENTO:  

Pela execução do objeto da presente Licitação, a prefeitura efetuará os pagamentos à vencedora, 

mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da certidão de regularidade com a fazenda 

Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da certidão de regularidade 

com FGTS.  

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal pela 

contratante.  

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Realizar os fornecimentos conforme estabelecido no edital. 

II. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, seja fabricante, 

técnicos e outros. 
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III. Arcar com as despesas decorrentes dos fornecimentos, se detectada alteração nas características, 

caso o Município julgue necessário. 

IV. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o executor de suas 

responsabilidades contratuais. 

V. Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

VI. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, e previdenciários, decorrentes dos fornecimentos. 

DO VALOR ESTIMADO:  

O valor total estimado para futura contratação é de R$ 660.958,82(seiscentos e sessenta mil novecentos 

e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

 

Novo Oriente – PI, 04 de maio de 2026 

 

 

Francisco Antônio Soares 

           Pregoeiro 
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ANEXO II– MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

**/26__ – Processo nº **/26__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro 

de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

4 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III 

 

 

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 

apresentação de documentação para fim de habilitação. art. 61, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

Data:  

 

____________________________________  

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável 
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ANEXO IV  

 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV 

da Lei Federal nº 14.133/21 
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ANEXO V 

  

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta. Art. 

63, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/21. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame.  

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

( ) SIM ( )NÃO  

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO  VII 

CONTRATO Nº ---/2026 

Contrato de fornecimento de materiais e produtos de 

limpeza, higiene e descartáveis, que entre si 

celebram a Prefeitura Municipal de Novo Oriente do 

Piauí e a empresa: _____________, na forma e 

condições abaixo estabelecidas:  

Aos ----(   ) dias do mês de ------ do ano de dois mil e vinte e cinco nesta cidade de Novo Oriente do 

Piauí, Estado do Piauí, de um lado o Município de Novo Oriente do Piauí - PI, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.573/0001-39, sediado à Rua 7 de setembro, nº 480, Centro, 

CEP 64.530-000, Novo Oriente do Piauí-PI, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Francisco Afonso Ribeiro Sobreira, brasileiro, casado, portador do C.P.F. n.º 273.827.963-53 

e Cédula de Identidade n.º 685.304 – SSP/PI, Prefeito Municipal, residente e domiciliado nesta cidade 

de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado 

a empresa: ________________, denominada CONTRATADA, empresa inscrita no CNJP/MF sob nº 

________________, com sede na _______________________, representada neste ato por 

______________, portador do RG ___-ssp-PI, CPF:______________, doravante denominada 

CONTRATADA. O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 

ajustado o presente CONTRATO, decorrente da licitação Pregão Eletrônico nº _____/2026, regulado 

pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/2021, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e produtos de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender demandas do município de Novo Oriente do Piauí, durante o período de 12 

meses, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº _____/2026, obedecidas as regras da lei nº 

14.133/2021, 01 de abril de 2021.  

2.- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

2.1- São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o 

processo licitatório em epígrafe, seus anexos e respectivas normas e especificações, despachos e 

pareceres que o incorporam.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1- Os fornecimentos objeto do presente Contrato serão entregues no almoxarifado do município de 

Novo Oriente do Piauí - PI, de acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico nº _____/2026. 

4.CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DA EXECUÇÃO 

4.1- A entrega do objeto ora contratado obedecerá às especificações do Pregão Eletrônico n º 

_____/2026, reservado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o produto que não atenderem as 

especificações do edital e da proposta.  

5.CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

5.1 -A CONTRATANTE reserva o direito de aceitar, rejeitar, no todo ou em parte os produtos se estes 

estiverem em desacordo com o objeto licitado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1-Será pago pelos fornecimentos o valor estimado de R$ ____________ (           ),  conforme proposta 

de preço homologada.  

PARÁGRAFO ÚNICO - No preço estão incluídos todos os custos na execução do objeto contratado, 

encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidem ou venham a incidir sobre os 

fornecimentos, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  

As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente processo licitatório, correrão à conta de 

recursos consignados no orçamento municipal, exercício financeiro 2026/27. Cota-parte: 
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FPM/ICMS/FMAS/FMS/Educação: FONTE: 020500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTOS - MANUTENCAO DA SEC. 

MUNIC. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO. PROJETO/ATIVIDADE:  

04.122.0003.2007.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE: 

020800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONSERVACAO E LIMPEZA DE 

UNIDADES PROJETO/ATIVIDADE:  12.361.0010.2016.0000 26.370,13. CATEGORIA: 

MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE: 021001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.0009.2079.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.00; FONTE 

021101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENCAO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL.  PROJETO/ATIVIDADE: 

08.244.0013.2082.0000. CATEGORIA: MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.30.008.  

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento dos fornecimentos será efetuado pôr meio de ordem Bancária ou através de 

gerenciador financeiro, mediante a apresentação da devida Nota Fiscal no setor competente da 

Contratante.  

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 - O preço deste contrato não sofrerá nenhum reajuste ou atualização monetária.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 

10.1-Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este contrato ou sobre os fornecimentos 

contratados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA deverão ser pagos nas épocas devidas e 

corretas.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO PARA 

FORNECIMENTO  

11.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, nos termos legais.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL  

12.1 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pelos fornecimentos 

contratados, obrigando-se ainda a comunicar a CONTRATANTE, data de entrega dos produtos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 

execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

14.1 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros no fornecimento ora contratados inclusive acidentes mortes, perdas 

ou destruições parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas isentando a CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir em consequência deste contrato, ainda que tais reclamações resultem 

de atos de propostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos 

trabalhos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a contratada ficará 

sujeita às penalidades, sem prejuízos das demais cominações aplicáveis;  

a) - advertência;  

b) - multa;  

c)-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) -declaração de inidoneidade;  
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e) - a advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízo de monta ao interesse do contratado;  

f) - pelo atraso nos fornecimentos, por culpa imputada à contratada, e pela sua execução de forma 

incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras 

cominações cabíveis: multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, pelo 

não cumprimento do prazo estabelecido;  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA  

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA:  

16.1 – arcar com todos os impostos e taxas que forem devidas em decorrência da presente contratação;  

16.2 – as contribuições devidas à Previdência Social, Encargos Trabalhista, Prêmio de Seguro e 

Acidentes de Trabalho, Taxas e Emolumentos, Imposto de Renda;  

16.3 – a indenização por danos à PREFEITURA e a terceiros.  

16.4 - A CONTRATADA deverá realizar os fornecimentos de acordo com as especificações e valores 

estabelecidos na proposta apresentada e homologada; 

16.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações por ele assumidas em relação às 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

16.6 – fornecer todo e quaisquer produtos e materiais que for constatado a não conformidade com as 

especificações.  

16.7 – Obedecer a todas as normas de segurança de pessoal definidas em Lei.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

17.1- Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela PREFEITURA, 

garantindo-se à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1 – Por comum acordo entre as partes, fica eleito o foro da Comarca de Valença do Piauí, Estado 

do Piauí, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir litígios 

que por ventura venham a surgir na interpretação e execução do presente Contrato.  

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi redigido o presente 

Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo qualificadas.  

 

Novo Oriente do Piauí (PI), ____ de ________ de 2026. 

 

___________________________________  

      Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 

                  Prefeito Municipal  

                  CONTRATANTE  

 

___________________________________ 

              CONTRATADA  

Testemunhas 

__________________________________  

CPF: 

__________________________________  

CPF: 
 


